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DECRETO NA 	4 7 
Prorroga o prazo para pagamento da Taxa de 

Vigilancia Sanitaria, exercício de 1996. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica prorrogado até o dia 01 de julho o prazo para 

pagamento da Taxa de Vigirancia Sanitaria, relativa ao exercício de 1996. 

Art. 22. - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 1996. 
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